
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO N° 794, DE 24 DE MARÇO DE 2020 
 
Voto 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.001448/2019-54, decide por: (i) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Transmissora 
Delmiro Gouveia S.A. – TDG, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão 
da Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE, exarada no Despacho nº 1.928, de 
8 de julho de 2019. 
 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.03.2020, seção 1, p. 68, v. 158, n. 58. 
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